
(papel timbrado do escritório) 

 
PROGRAMA RESIDÊNCIA JURÍDICA DA OAB/DF 

Requerimento – Credenciamento para Escritórios de Advocacia Mentores 
 

Excelentíssima Senhora Vice-Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
do Distrito Federal, 
 
O escritório abaixo identificado, por meio de seu(s) representante(s) legal(is), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, solicitar seu credenciamento para 
participação no Programa de Residência Jurídica da OAB/DF, na condição de Escritório de 
Advocacia Mentor, conforme previsto no Edital de Credenciamento de 27 de janeiro de 2025, 
apresentando, para tanto, as informações a seguir: 

 
1. Escritório: 

NOME DA SOCIEDADE:  

ENDEREÇO:  

CEP:  EMAIL: 

CNPJ: TELEFONE/WHATSAPP: 

 
2. Representado pelo(s) sócio(s): 

NOME:  

INSCRIÇÃO OAB:  

CPF:  EMAIL: 

CNPJ: TELEFONE/WHATSAPP: 

 

NOME:  

INSCRIÇÃO OAB:  

CPF:  EMAIL: 

CNPJ: TELEFONE/WHATSAPP: 

 
 

A sociedade de advogados satisfaz os requisitos previstos no art. 30 do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia, possuindo equipamentos e programas de informática atualizados, correio 
eletrônico, telefones fixos e móveis para contatos urgentes, bem como recursos tecnológicos 
adequados à conexão, transmissão e comunicação de dados e informações. 
 
O escritório pretende admitir nº residentes (informar quantidade - mínimo de 2 (dois) residentes 
por escritório) em conformidade com a proporção de 1 (um) residente por advogado(a) 
mentor(a). 
 
O escritório está ciente da obrigatoriedade de contratar e manter apólice de seguro no valor 
mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais) por residente, bem como de fornecer auxílio-transporte, 
sendo que o descumprimento dessas obrigações poderá ensejar a rescisão do credenciamento. 
 
Por fim, conhece e compreende os termos da Lei nº 11.788/2008, comprometendo-se a abster-
se de quaisquer práticas que configurem violação às suas disposições. 

 
Brasília, DD, de MMM de AAAA. 

 
                                       

 

(Nome, assinatura e n. de inscrição na OAB/DF do sócio administrador) 


